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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 485/08 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado de Goiás, Desembargador Jamil Pereira de 
Macedo, no uso das suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor do Quadro de Pessoal da 
Secretaria deste Tribunal, Sr GLAUDSON DE SOUZA COSTA, Chefe da 
Seção de Administração do Edifício e Serviços - FC-05, para substituir o 
Sr. UBIRATAN CIPRIANO AGUIAR, Coordenador de Serviços Gerais - FC-08, 
que estará em gozo de suas férias regulamentares, no periodo 18/11 a 02/12/98. 

CUMPRA-SE, ANOTE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 18 dias do mês de novembro de 
1.998. 
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A / / 

Desebfdo Júmil Pereira de Macedo A r | 

Presidente 
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Senhor Diretor, / 

Venho a presença de V. Sº informar que, no período compreendido 
entre os dias 18/11/58 à 02/12/98, estarei em gozo de férias regulamentares, referentes ao exercício 
de 1.998. 

Para tanto, solicito os bons ofícios de V. Sº em providenciar a 
confecção do respectivo ato de nomeação do servidor GLAUDSON DE SOLIZA COSTA, Chefe da 
Seção de Administração do Edifício e Serviços desta Casa como substituto eventual no referido 
periodo de meu afastamento. 

Aguardando decisão favorável de V. S., sou, 

respeitosamente, 

Vania ul 0h 
UBIRATAN CIPRIANO AR 
Secretário de Administração Stbstituto 

TRE-GO.


